
Fundão, 13 de maio de 2025.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 256/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 68/2024 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Ementa: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA
COM FIBROMIALGIA, RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, EM
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 12.086/2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Parecer de Admissibilidade  
 
Descrição: 
DESARQUIVO OS AUTOS DO PROJETO DE LEI COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ART. 136 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA. 
 
REINICIE-SE A TRAMITAÇÃO REGIMENTAL, NÃO PREVALECENDO PARECERES,
EMENDAS OU SUBSTITUTIVO.
 
DESARQUIVADO OS AUTOS, ENCAMINHE-SE A DOUTA PROCURADORIA
LEGISLATIVA PARA ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PARECER DE ADMISSIBILIDADE,
CONFORME O REGIMENTO INTERNO DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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